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CONSTITUCIONAL e ADMINISTRATIVO –
Reexame  necessário  e Apelação  cível  –
Agente comunitário de saúde – Pretensão
ao  adicional  de  insalubridade  e  verbas
sociais  –  Ausência  de  previsão
constitucional  –  Princípio  da  legalidade  –
Art.  37,  “caput”,  CF/88  –  Lei  local  –
Necessidade – Lei Municipal nº 946/2007 –
Procedência  na  origem  –  Irresignação  do
Ente  Estatal –  Prescrição  trienal  –  Não
configuração  –  Quitação  das  verbas
rescisórias  –  Fato  extintivo  do  direito  do
autor – Ônus do réu (art. 333, II, do CPC) –
Não  comprovação  –  Minoração  dos
honorários advocatícios – Descabimento –
Desprovimento  do reexame necessário   e
da apelação.

–  De acordo com o art. 1.º do Decreto n.º
20.910/32, será de cinco anos o prazo de
prescrição para todo e qualquer direito ou
ação contra a Fazenda Pública.

– Nas relações jurídicas de trato sucessivo,
serão atingidas pela prescrição apenas as
parcelas  vencidas  antes  do  qüinqüênio
anterior  à  propositura  da  demanda,  em
conformidade com a Súmula 85 do STJ.
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– Para o Supremo Tribunal Federal, como
não  há  na  Constituição  da  República
preceito  que  determine  expressamente  o
pagamento de adicional de insalubridade a
servidores públicos civis, este só poderá ser
concedido se houver previsão em lei.

– A Lei Municipal de nº 946/2007 prevê o
pagamento  do  adicional  de  insalubridade
aos  servidores  do  Município  de  Sapé,  no
percentual de 20% (vinte por cento), sendo
este  devido  após  a  entrada  em  vigor  da
referida lei.

–  A Constituição da República em seu art.
39, § 3º, estendeu aos servidores públicos,
independentemente da natureza do vínculo,
alguns  direitos  sociais  próprios  dos
empregados celetistas,  dentre  os  quais,  o
décimo  terceiro  salário,  o  gozo  de  férias
com pelo menos 1/3 (um terço) a mais do
que o normal.

–  O Código de Processo Civil, em seu art.
333,  estabelece  que  incumbe  ao  autor  o
ônus de provar os fatos constitutivos de seu
direito, enquanto que cabe ao réu a prova
dos  fatos  extintivos,  impeditivos  e
modificativos do direito do autor.

–  Assim, para se eximir de pagar as verbas
salariais  reivindicadas,  caberia  ao
promovido/apelante  fazer  prova  do
pagamento,  posto  que  se  traduz  em  fato
extintivo do direito do autor, nos termos do
art. 333, II, do CPC.

-  Considerando  a  natureza  da  causa,  o
trabalho realizado pelo patrono do autor e o
tempo exigido para o serviço, entendo que
a  verba  arbitrada  pelo  juiz  “a  quo”  fora
conjugada  de  acordo  com  o  princípio  da
equidade  e  da  razoabilidade,  com
fundamento nos §§ 3º e 4º, do art. 20, do
Diploma Processual Civil.

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos da apelação cível em que figuram como partes as acima mencionadas.
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A C O R D A M,  em Segunda Câmara
Cível  do Egrégio Tribunal  de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar a
prejudicial  de  mérito  e,  por  igual  votação,  negar  provimento  ao  reexame
necessário e à apelação cível, nos termos do voto do relator e de súmula de
julgamento de folha retro.

R E L A T Ó R I O 

Trata-se  de  Reexame  necessário  e
Apelação Cível interposta pelo  MUNICÍPIO DE SAPÉ, em face de sentença
prolatada pelo MM. Juiz  de Direito  da 1ª  Vara da Comarca de Sapé,  que
julgou parcialmente procedentes os pleitos exordiais da ação declaratória de
exercício de atividade insalubre c/c cobrança e obrigação de fazer movida por
JOCELMA MONTEIRO DA SILVA.

Em apertada síntese, aduziu a autora que
que,  desde  2002  exerceu  a  função  de  agente  comunitária  de  saúde  em
caráter precário sem perceber as verbas que lhes eram devidas.

Pleiteou o pagamento das referidas verbas,
além  do  terço  de  férias,  FGTS,  indenização  compensatória  pelo  não
cadastramento e não recolhimento ao Programa de Integração Social.

Devidamente citado, o Município promovido
apresentou contestação afirmando ser precário o contrato de trabalho firmado
entre  as  partes  até  o  ano de  2008,  onde foi  efetivamente  contratado.  No
tocante  ao  adicional  de  insalubridade,  este  foi  devidamente  pago  com  o
advento  da  Lei  Municipal  nº  946/2007.  Confessou,  quanto  às  férias,  o
inadimplemento, ressaltando, porém, que são devidas apenas as dos últimos
dois anos, em face da prescrição.

O MM. Juiz “a quo” prolatou sentença às fls.
167/182, julgando parcialmente procedente os pedidos deduzidos na inicial,
nos seguintes termos:

“Nessas  condições,  ante  a  fundamentação  acima,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDID E,
EM CONSEQUÊNICA, CONDENO O MUNICÍPIO DE
SAPÉ-PB A PAGAR À PARTE AUTORA TÃO-SOMENTE
AS  SEGUINTES  VERBAS SALARIAIS,  todas
devidamente acrescidas de JUROS DE MORA DE 0,5%
ao mês, a incidir a partir da citação inicial da JUSTIÇA
TRABALHISTAS,  e  de CORREÇÃO MONETÁRIA pelo
INPC/IBGE, a incidir a partir de cada época própria:

a)  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE  NO  GRAU
MÉDIO, ISTO É, NO PERCENTUAL DE 20% (VINTE
POR CENTO) SOBRE O SEU SALÁRIO BRUTO, BEM
COMO,  POR  CONSEQUÊNCIA  LÓGICA,  O  SEU
REFLEXO  NAS  VERBAS  TRABALHISTAS  DEVIDAS,
SOMENTE A PARTIR DO ADVENTO DA LEI
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 MUNICIPAL Nº 946/2007, DE 11 DE JULHO DE 2007,
DESCONTADOS  TODOS  OS  VALORES  QUE  JÁ
TENHAM  SIDO  COMPROVADAMENTE  PAGOS  A
ESSE TÍTULO;
b)  REFLEXOS  DESSE  ADICIONAL  NAS  VERBAS
TRABALHISTAS DEVIDAS;
c) 13º SALÁRIO PROPORCIONAL RELATIVO AO ANO
DE 2004 (7/12 AVOS);
d)  13º  SALÁRIOS  RELATIVOS  AOS  ANOS  DE 2005,
2006, 2007 E 2008;
e) 13º SALÁRIO PROPORCIONAL RELATIVO AO ANO
DE 2009 (5/12 AVOS);
f) FÉRIAS SIMPLES PROPORCIONAIS ACRESCIDAS
DE UM TERÇO RELATIVAS AO ANO DE 2004 (7/12
AVOS);
g)  FÉRIAS  SIMPLES  ACRESCIDAS  DE  UM  TERÇO
RELATIVAS AOS ANOS DE 2005, 2006, 2007 E 2008;
h) FÉRIAS SIMPLES PROPORCIONAIS ACRESCIDAS
DE UM TERÇO RELATIVAS AO ANO DE 2009 (5/12
AVOS).

CONSIGNO  QUE,  RELATIVAMENTE  A  TODAS  ÀS
VERBAS  SALARIAIS  ORA  DEFERIDAS  (E  NÃO
APENAS  O  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE),
DEVERÃO SER  ABATIDAS  EVENTUAIS  VERBAS  JÁ
PAGAS  PELO  MUNICÍPIO  DE  SAPÉ  QUANTO  AO
MESMO TÍTULO, DESDE QUE COMPROVADO POR
OCASIÃO DA EXECUÇÃO DE SENTENÇA”

Inconformado  com  a  r.sentença  o
promovido interpôs recurso apelatório (fls. 186/193) aduzindo preliminarmente
a prescrição trienal e no mérito aduzindo que o recorrido passou a perceber o
adicional  de  insalubridade  com  a  edição  das  Lei  Municipal  nº  946/2007,
consoante documentos acostados aos autos. Ainda, sustenta o adimplemento
das férias  e décimo terceiro salário.  Por fim,  defende a redução da verba
honorária sucumbencial

Contrarrazões  às  fls.199/202  pela
manutenção do “decisum”

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta
Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer,  fls.  207/210  opinando  pelo
prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito. 

É o relatório.

V O T O

Atendidos  os  pressupostos  de
admissibilidade  conheço  do  recurso  voluntário,  bem  como,  do  reexame
necessário, e passo a análise conjunta dos recursos.

- Da  prescrição
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O  apelante,  em  suas  razões  recursais,
aduz,  preliminarmente,  prescrição  trienal  calcada  no  art.  206,  §  3º,  II,  do
CC/02. É sabido que o prazo para prescrição da pretensão do autor começa a
fluir no momento do ato ou fato que originou a lesão ao direito.

No  caso  dos  autos,  a  relação  jurídica
entabulada entre a autora e o Município é de trato sucessivo, tendo em vista a
continuidade  do  exercício  das  funções  públicas  no  cargo  de  agente
comunitário de saúde. 

No  que  diz  respeito  à  discussão  entre  a
aplicação do Diploma Civil de 2002 e o Decreto Lei 20.910/32, tal debate está
superado, de modo que o STJ já pacificou a aplicação do prazo quinquenal
para todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública.

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL.
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO  ESTADO.
PRESCRIÇÃO.  PRAZO  QUINQUENAL.  DECRETO
20.910/32.  REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA
RESP  1.251.993/PR.  AGRAVO  REGIMENTAL
DESPROVIDO.  1.  A  Primeira  Seção  do  Superior
Tribunal  de  Justiça,  no  julgamento  do  REsp.
1.251.993/PR, submetido ao rito do art. 543-C do CPC,
assentou que o prazo de prescrição quinquenal, previsto
no  Decreto  nº  20.910/32,  aplica-se  às  ações
indenizatórias  ajuizadas  contra  a  Fazenda  Pública,  em
detrimento do prazo trienal contido do Código Civil de
2002.  2.  Agravo regimental  a que se nega provimento.
(AgRg  no  AREsp  384.807/MA,  Rel.  Ministra  Marga
Tessler  (Juíza  Federal  convocada  do  TRF  4ª  Região),
Primeira  Turma,  julgado  em  05/03/2015,  DJe
12/03/2015)

Assim, rejeito a prejudicial de prescrição.

-   Do mérito

 A controvérsia dos presentes autos cinge-
se em saber se a autora,  servidora pública,  ocupante do cargo de agente
comunitário  de  saúde,  tem  direito  ao  recebimento  do  adicional  de
insalubridade, bem como o direito ao pagamento relativo às férias, acrescidas
do terço constitucional, e do décimo terceiro salário do período não atingido
pela prescrição quinquenal.

Como  é  cediço,  em  termos  de  direitos
sociais  dos  servidores  públicos,  categoria  assim  tomada  na  sua  acepção
jurídico-administrativa, a bússola regente da espécie sempre será o § 3º do
art. 39 da Constituição Federal, “in verbis”:

5



Reexame necessário e Apelação Cível n.º  0002666-77.2012.815.0351

“Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios  instituirão  conselho  de  política  de
administração e remuneração de pessoal, integrado por
servidores designados pelos respectivos Poderes.
(...)
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo
público o disposto no art.  7º,  IV,  VII,  VIII,  IX, XII,
XIII,  XV,  XVI,  XVII,  XVIII,  XIX,  XX,  XXII  e  XXX,
podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados
de admissão quando a natureza do cargo o exigir.”

Do cotejo  com o  art.  7º,  próprio  do  texto
constitucional1, operação necessária pela remissão determinada no preceito
anterior,  constata-se  que  o  rol  de  direitos  trabalhistas  estendidos  aos
servidores públicos não alberga o título de adicional de insalubridade (inciso
XXIII). 

Verifica-se,  dessa  forma,  que  o  legislador
constituinte excluiu dos servidores públicos o direito social previsto no inciso
XXIII do art. 7º da Constituição Federal. Entretanto, não proibiu que as leis
federais,  estaduais  ou  municipais  prevejam  gratificações  para  o  servidor
público que exerce atividade insalubre.   

1 “Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição
social:  I -  relação de  emprego protegida contra despedida arbitrária  ou sem justa  causa,  nos termos de lei
complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; II - seguro-desemprego, em caso
de desemprego involuntário; III - fundo de garantia do tempo de serviço; IV - salário mínimo , fixado em lei,
nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia,
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos
que  lhe  preservem  o  poder  aquisitivo,  sendo  vedada  sua  vinculação  para  qualquer  fim;  V -  piso  salarial
proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em
convenção ou acordo coletivo;  VII -  garantia  de  salário,  nunca inferior  ao mínimo,  para  os  que  percebem
remuneração  variável;  VIII -  décimo  terceiro  salário  com  base  na  remuneração  integral  ou  no  valor  da
aposentadoria; IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; X - proteção do salário na forma da
lei,  constituindo  crime  sua  retenção  dolosa;  XI –  participação  nos  lucros,  ou  resultados,  desvinculada  da
remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; XII - salário-
família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da lei; XIII - duração do trabalho
normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a
redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;  XIV - jornada de seis horas para o
trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;  XV - repouso semanal
remunerado,  preferencialmente  aos  domingos;  XVI -  remuneração  do  serviço  extraordinário  superior,  no
mínimo, em cinqüenta por cento à do normal;  XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um
terço a mais do que o salário normal;  XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a
duração de cento e vinte dias; XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; XX - proteção do mercado
de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei;  XXI - aviso prévio proporcional ao
tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da lei;  XXII - redução dos riscos inerentes ao
trabalho,  por  meio  de  normas  de  saúde,  higiene  e  segurança;  XXIII -  adicional  de  remuneração  para  as
atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei; XXIV - aposentadoria; XXV - assistência gratuita
aos  filhos  e  dependentes  desde  o  nascimento  até  seis  anos  de  idade  em  creches  e  pré-escolas;  XXVI -
reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; XXVII - proteção em face da automação, na
forma da lei; XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a
que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das
relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite
de dois anos após a extinção do contrato de trabalho; XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de
funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; XXXI - proibição de qualquer
discriminação no tocante a  salário e  critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;  XXXII -
proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os profissionais respectivos; XXXIII
- proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; XXXIV - igualdade de direitos entre o
trabalhador com vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso.”.
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Assim, não havendo previsão expressa na
Carta Magna quanto ao direito dos servidores públicos perceberem adicional
de insalubridade, ou seja, não estabelecendo ela qualquer critério ou regra
para o pagamento do citado adicional, esta possibilidade encontra óbice no
princípio da legalidade administrativa, que está previsto no “caput” do art. 37
da CF/882.

Deixa transparecer  esse princípio  que,  ao
contrário do particular que pode realizar tudo aquilo que não é proibido pelo
ordenamento jurídico, deve o administrador cumprir e realizar tudo aquilo que
a lei determina que seja feito.

Nesse  sentido,  consoante  JOSÉ  DOS
SANTOS CARVALHO FILHO: 

“na teoria do Estado moderno, há duas funções estatais
básicas: a de criar a lei (legislação) e a de executar a lei
(administração  e  jurisdição).  Esta  última  pressupõe  o
exercício da primeira, de modo que só se pode conceber
a  atividade  administrativa  diante  dos  parâmetros  já
instituídos  pela  atividade  legiferante.  Por  isso  é  que
administrar  é  função  subjacente  à  de  legislar.  O
princípio da legalidade denota exatamente essa relação:
só é  legitima a atividade  do administrador  público se
estiver condizente com o disposto na lei”3.

Por  tal  fundamento,  e  considerando  que
não é dado ao intérprete alargar o âmbito de hermenêutica constitucional de
enunciado normativo, sob pena de importar em visível afronta a decisão do
constituinte, o acolhimento do intento do autor dependeria de lei específica
local  regulamentando  a  possibilidade  de  percepção  do  adicional  de
insalubridade, bem como o seu grau e percentual. 

Sobre o tema, veja-se o que consignou a
eminente Min. Cármen Lúcia, relatora, em seu voto no RE 565714/SP4:

“Para o desate específico do presente caso, o que há de
prevalecer  é  que  o  art.  192 da  CLT e o  art.  7º,  inc.
XXIII, da Constituição não podem ser invocados para
reger as relações estatutárias. 
(…)
A Constituição  da  República  não  estabelece  qualquer
critério  ou  regra  para  o  pagamento  de  adicional  de
insalubridade  a  servidores  públicos  civis.  Aliás,  na
Seção II do Capítulo VII do Título III da Constituição
não há qualquer menção ao pagamento de adicional

2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:”.  
3 “Manual de Direito Administrativo”, Editora Lumen Juris, 17ª ed., 2007.  
4 RE 565714, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 30/04/2008, REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-147 DIVULG 07-08-2008 PUBLIC 08-08-2008 REPUBLICAÇÃO: DJe-211 DIVULG
06-11-2008 PUBLIC 07-11-2008 EMENT VOL-02340-06 PP-01189 RTJ VOL-00210-02 PP-00884
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em razão do exercício de atividades insalubres e o art.
39,  §  3º,  não inclui  no  rol  de  direitos  aplicáveis  aos
servidores  públicos  civis  o  art.  7º,  inc.  XXIII,  da
Constituição da República.” (Grifei)

E conclui:

“Não há, portanto, parâmetro expresso na Constituição
da  República  para  determinar  a  base  de  cálculo  do
adicional de insalubridade dos recorrentes, o que haverá
de constar de lei.” (Grifei)

No  mesmo  sentido,  eis  outro  julgado  do
Supremo Tribunal Federal:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  DIREITO  LOCAL  E  FATOS  E
PROVAS. VERBETES 279 E 280-STF. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. FALTA DE PREVISÃO LEGAL.
IMPOSSIBILIDADE  DE  SUA  CONCESSÃO. 1.
Questão  dirimida  no  Tribunal  de  origem  à  luz  do
conjunto fático-probatório e de normas de direito local.
Incidência  dos  óbices  dos  Verbetes  ns.  279  e  280  da
Súmula  do  STF.  2.  Adicional  de  insalubridade
necessidade  de  previsão  legal  para  sua  concessão.
Agravo regimental não provido.”5 (Grifei)

Ainda:

“Servidor público.  Adicional de remuneração para as
atividades penosas,  insalubres ou perigosas,  na forma
da  lei.  Art.  7º,  XXIII,  da  Constituição  Federal.  -  O
artigo  39,  §  2º,  da  Constituição  Federal  apenas
estendeu  aos  servidores  públicos  civis  da  União,  dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios alguns
dos direitos sociais por meio de remissão, para não ser
necessária  a  repetição  de  seus  enunciados,  mas  com
isso  não  quis  significar  que,  quando  algum  deles
dependesse  de  legislação  infraconstitucional  para  ter
eficácia,  essa  seria,  no  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, a trabalhista. Com efeito, por força da Carta
Magna  Federal,  esses  direitos  sociais  integrarão
necessariamente  o  regime  jurídico  dos  servidores
públicos civis da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, mas, quando dependem de lei que os
regulamente  para  dar  eficácia  plena  aos  dispositivos
constitucionais  de  que  eles  decorrem,  essa  legislação
infraconstitucional  terá  de  ser,  conforme  o  âmbito  a
que  pertence  o  servidor  público,  da  competência  dos
mencionados  entes  públicos  que  constituem  a
federação.  Recurso extraordinário conhecido,  mas não
provido.”6.  (Grifei)

5 STF – 2ª Turma – Rel. Min. Eros Grau -  AI 559936 AgR - julgado em 21/03/2006, DJ 20/04/2006 PP-00023,
PP-01681
6 STF – 1ª. Turma – Rel. Min. Moreira Alves – RE nº. 169173/SP – DJU 16/05/1997, pág. 19965.
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O tema em debate foi objeto do Incidente
de Uniformização de Jurisprudência, processo nº 2000622-03.2013.815.0000,
julgado recentemente pelo Tribunal Pleno desta Corte de Justiça, no qual foi
aprovada a seguinte súmula:

“O pagamento  do  adicional  de  insalubridade
aos agentes comunitários de saúde submetidos
ao vínculo jurídico-administrativo, depende de
lei  regulamentadora  do  ente  ao  qual
pertencer”.  

No caso, verifica-se que a Lei Municipal n°
796/2000,  dispôs  acerca  da  concessão  do  adicional  de  insalubridade  aos
servidores públicos do município de Sapé, nos seguintes termos:

“Art.83 – As gratificações  e  adicionais  concedidos aos
servidores são os seguintes:
(...)
g) adicionais de insalubridade e periculosidade”.

“Art.  92.  O  adicional  de  insalubridade  é  devido  ao
servidor  em exercício de cargo  de provimento  efetivo,
inclusive  aos  que  estiverem a  disposição  do  órgão  ou
entidade e aos contratados por tempo determinado, que
executar  trabalho  em  condições  insalubres,  acima  dos
limites  de  tolerância  estabelecidos  em lei,  equivalente,
respectivamente, a quarenta por cento, vinte por cento e
dez por cento do salário mínimo, segundo se classifiquem
nos graus máximo, médio e mínimo.
Parágrafo  Único  –  Consideram-se  atividades  ou
operações  insalubres  aquelas  que,  por  sua  natureza,
condições  ou  métodos  de  trabalho,  exponham  os
servidores e agentes nocivos à saúde, acima dos limites
de  tolerância  fixados  em  razão  da  natureza  e  da
intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus
efeitos”.

Por outro lado, o art. 9º, parágrafo único, da
Lei nº 946/2007, assegura aos agentes comunitários de saúde o pagamento
do respectivo adicional, porém, estabelece que o valor deve ser fixado nos
termos do Estatuto do Servidor, senão vejamos:

“Art.  9º.  Os  quantitativos  dos  cargos  e  respectivo
vencimento básico dos ACS e ACE constam do ANEXO
ÚNICO desta Lei.
Parágrafo Único – Além do vencimento os profissionais
ACS  e  ACE  farão  jus  a  gratificação  de  insalubridade
relativo ao desempenho das suas atividades,  cujo valor
será  fixado  nos  termos  do  Estatuto  dos  Servidores
Públicos Municipais.”

Infere-se da leitura  dos artigos supra que
houve  a  previsão  de  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  para  os
agentes comunitários de saúde, sendo este devido a partir da entrada da Lei
em vigor.
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No tocante aos pedidos de pagamento de
férias,  terço  constitucional  e  décimo  terceiro  salário,  é  devido  também  à
autora,  uma  vez  que,  pelos  serviços  prestados  faz  jus  o  trabalhador  não
apenas  ao  seu  salário,  mas  a  outros  direitos  sociais  constitucionalmente
assegurados aos trabalhadores em geral, tanto sob o regime celetista, quanto
nas relações com a Administração Pública.

Isto porque, a Constituição Federal em seu
art. 39, § 3º estendeu aos servidores públicos, independentemente do vínculo,
alguns  direitos  sociais  previstos  no  art.  7°,  próprios  dos  empregados
celetistas, dentre os quais, o direito ao gozo de férias anuais remuneradas
com,  pelo  menos,  um terço  a  mais  do  que o salário  normal,  e  o  décimo
terceiro salário (art. 7º, VIII e XVII, da Constituição Federal).

Corroborando, decisão deste Sinédrio:

APELAÇÃO.  Ação  sumária  de  cobrança.  Servidora
pública municipal. Indenização de salário, de férias, de
terço férias e de décimo terceiro. Possibilidade. Ônus
da  prova  da  edilidade. Manutenção  da  sentença.
Desprovimento do apelo. 
- É direito líquido e certo de todo servidor público, ativo
ou inativo, perceber seu salário pelo exercício do cargo
desempenhado,  nos  termos  do  artigo  7º,  X,  da  Carta
Magna, considerando ato abusivo e ilegal qualquer tipo
de retenção injustificada. 
- O ente público que, arbitrariamente, deixa de pagar
os  salários  dos  seus  servidores,  incluindo  o  décimo
terceiro  salário  e  o  terço  constitucional  de  férias,  é
obrigado  a  fazê-lo,  evitando  prejuízos  irreparáveis
àqueles, por se tratar de verba de natureza alimentar.
- É ônus do ente público comprovar que pagou a verba
salarial  ao  seu  servidor,  devendo  ser  afastada  a
supremacia  do  interesse  público,  pois  não  se  pode
transferir  o ônus de produzir prova negativa a apelada,
para  se  beneficiar  da  dificuldade,  ou  mesmo  da
impossibilidade, da produção dessa prova. 
(TJPB; AC 0000641-47.2013.815.0031; Primeira Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB
25/04/2014; Pág. 15). (Grifei).

Assim,  sendo  tais  verbas  devidas  ao
servidor,  independentemente do vínculo  firmado entre  as  partes,  conforme
estabelece o art. 333 do Código de Processo Civil7, incumbe a ele o ônus de
provar os fatos constitutivos de seu direito, enquanto que ao réu a prova dos
fatos extintivos, impeditivos e modificativos do direito do autor.  

Da análise percuciente dos autos verifica-
se que a autora se desincumbiu do seu ônus demonstrando o seu vínculo
com o Município através da colação dos documentos acostados e, por sua

7 Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
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vez,  o  apelante  não  colacionou  prova  de  quitação  das  verbas  pleiteadas,
sendo estas assim devidas.

No que tange aos honorários advocatícios,
cumpre ressaltar que para sua fixação, deve o magistrado considerar o grau
de  zelo  do  profissional,  o  lugar  da  prestação  do  serviço,  a  natureza  e
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço. 

In casu, considerando a natureza da causa,
o trabalho realizado pelo patrono da autora e o tempo exigido para o serviço,
entendo que  a  verba  arbitrada pelo  magistrado  de  piso,  15% (quinze  por
cento) do valor da condenação, fora conjugada de acordo com o princípio da
equidade e da razoabilidade, com fundamento nos §§ 3º e 4º, do art. 20, do
Diploma  Processual  Civil,  não  merecendo  reparo  a  sentença  objurgada
também nesse aspecto

D I S P O S I T I V O 

Por  tais  razões, rejeito  a  prejudicial  de
mérito  e  nego provimento ao reexame necessário  e à  apelação cível,
devendo a sentença de primeiro grau ser mantida integralmente.

       É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln  da  Cunha  Ramos  . Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Dr. Miguel Britto de Lira Filho,
juiz convocado em substituição ao Exmo. Des.  Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho  e  o  Exmo.  Dr.  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  juiz  convocado,  em
substituição  à  Exma.  Desa.   Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda
Ferreira.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. 

Sala de Sessões da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 06 de outubro de
2015.

Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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